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PORTARIA Nº 194 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando  a  necessidade  de  padronização  das  tabelas  de  materiais  e  medicamentos 
adotadas pelo IPESAÚDE, de forma que todos os prestadores tenham o devido conhecimento 
acerca dos parâmetros utilizados na Instituição, consoante a decisão proferida na 202ª Reunião 
Ordinária do Conselho Deliberativo do IPESAÚDE, ocorrida em 31 de agosto de 2023;

RESOLVE: 

Art.  1º  – Medicamentos  serão  baseados  na  tabela  BRASÍNDICE  de  número  975  do  dia 
09/01/2021, utilizando o PF (Preço de Fábrica), genérico e deflator de 35% (trinta e cinco por 
cento);

Art. 2º – Materiais  serão  baseados na revista SIMPRO de 20/07/2020, com deflator de 60% 
(sessenta por cento);

Art. 3º – Materiais cirúrgicos de uso comum serão baseados na revista SIMPRO, observando-
se como critério o fabricante/código indicado na fatura hospitalar, seguindo a lógica de mercado 
de menor preço atrelado a qualidade do produto. Inclui-se também as DIETAS nessa tabela;

Art.  4º  – Materiais  denominados  EPI´s  (Equipamentos  de  Proteção  Individual)  não  serão 
pagos, uma vez que é de responsabilidade do prestador;

Art. 5º – Medicações fracionadas deverão ser cobradas de acordo com a prescrição médica e 
a dosagem administrada, por gostas ou mls (o dosador oral está incluso para administração 
das medicações). A cobrança do frasco cheio não será acatada, salvo quando for necessário o 
uso do mesmo na sua totalidade dentro da parcial.

Art. 6º – As Portarias nº 412 e 415/2015, que tratam sobre equipo de bomba de infusão e de 
nutrição enteral, respectivamente, permanecem inalteradas e os referidos materiais deverão 
ser cobrados pelos valores definidos nas Portarias.

Art.  7º – Todos os prestadores contratados pelo IPESAÚDE deverão seguir  os parâmetros 
estabelecidos nesta Portaria e valores cobrados em desacordo deverão ser glosados.

Art. 8º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 27 de setembro de 2023
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Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 64O1-JSHK-O7N6-DNLZ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/09/2023 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 27/09/2023 12:43:16 (Docflow)
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